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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
Art. 1º Esta lei altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal, relativos aos recursos. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 617-A:  

“Art. 617-A. Ao proferir acórdão condenatório por crimes hediondos, de 

tráfico de drogas, tortura, terrorismo, corrupção ativa ou passiva, 

peculato, lavagem de dinheiro ou do tipificado no art. 2º da Lei nº 

12.850, de 2 de agosto de 2013, o tribunal decidirá, 

fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 

imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem 

prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos.  

§ 1º O condenado deverá ser conservado na prisão, se não tiverem 

cessado as causas que motivaram a decretação ou a manutenção de 

sua prisão cautelar.  

§ 2º Quando imposta pena privativa de liberdade superior a quatro 

anos, a prisão preventiva poderá ser decretada, mesmo tendo o 

condenado respondido ao processo em liberdade, salvo se houver 

garantias de que o condenado não irá fugir ou não irá praticar novas 

infrações penais se permanecer solto.  

§ 3º Na avaliação da necessidade da decretação da prisão, o Tribunal 

deverá considerar entre outros elementos:  

I - a culpabilidade e os antecedentes do condenado;  

II - as consequências e a gravidade do crime; e  

III - se o produto ou proventos do crime foram ou não recuperados ou 

se houve ou não a reparação do dano decorrente do crime.”  

Art. 3º Os arts. 637 e 638 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 637. O recurso extraordinário e o recurso especial 

interpostos contra acórdão condenatório terão efeito suspensivo, salvo 

em relação às medidas cautelares nele impostas.  

§1º Poderão o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal 

de Justiça atribuir efeito suspensivo ao recurso extraordinário e ao 

recurso especial mesmo em relação à medida cautelar imposta quando 

verificado cumulativamente que o recurso:  

I - não tem propósito meramente protelatório;  
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II - levanta uma questão de direito federal ou constitucional 

relevante, com repercussão geral e que pode resultar em absolvição, 

anulação da sentença ou substituição da pena privativa de liberdade 

por restritiva de direitos.  

§2º O pedido de concessão de efeito suspensivo quanto às 

medidas cautelares poderá ser feito incidentemente no recurso ou 

através de petição em separado dirigida diretamente ao Tribunal 

Superior, contendo cópia do acórdão impugnado, do recurso e de suas 

razões, das contrarrazões da parte contrária, de prova de sua 

tempestividade e das demais peças necessárias à compreensão da 

controvérsia.  

 ....................................  

Art. 638. O recurso extraordinário e o recurso especial serão 

processados e julgados no Supremo Tribunal Federal e no Superior 

Tribunal de Justiça na forma estabelecida por leis especiais e 

respectivos regimentos internos."  

Art. 4º O art. 492 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 492. ...........................  

I - .......................................  

e) recomendará o condenado à prisão em que se encontra caso 

preso preventivamente ou poderá decretar a prisão preventiva, mesmo 

tendo ele respondido ao processo em liberdade, salvo se houver 

garantias de que o condenado não irá fugir ou não irá praticar novas 

infrações penais se permanecer solto;  

..............................................  

§ 3º A apelação interposta contra decisão condenatória do 

Tribunal do Júri terá efeito suspensivo, salvo em relação às medidas 

cautelares nela impostas.  

§4º Poderá o Tribunal de Apelação atribuir efeito suspensivo à 

apelação mesmo em relação à medida cautelar imposta quando 

verificado cumulativamente que o recurso:  

I - não tem propósito meramente protelatório;  

II - levanta uma questão de direito ou de fato substancial e que 

pode resultar em absolvição, anulação da sentença ou substituição da 

pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.  
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§5º O pedido de concessão de efeito suspensivo quanto às 

medidas cautelares poderá ser feito incidentemente no recurso ou 

através de petição em separado dirigida diretamente ao Tribunal, 

contendo cópia da sentença condenatória, do recurso e de suas 

razões, das contrarrazões da parte contrária, de prova de sua 

tempestividade e das demais peças necessárias à compreensão da 

controvérsia."  

Art. 5º O art. 609 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 609. ...........................................  

§1º Quando houver voto vencido pela absolvição do réu em 

segunda instância, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, 

que poderão ser opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da 

publicação do acórdão, na forma do art. 613. Os embargos serão 

restritos à matéria objeto de divergência.  

§2º Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por 

maioria de votos e julgamento unânime, e forem interpostos embargos 

infringentes, o prazo para recurso extraordinário ou recurso especial, 

relativamente ao julgamento unânime, ficará sobrestado até a 

intimação da decisão nos embargos."  

Art. 6º O art. 620 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte §3º:  

"Art. 620. ..........................................  

§ 3º Quando manifestamente protelatórios os embargos, o 

Relator ou o Tribunal, declarando que o são, condenará o embargante 

a pagar multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos. Na reiteração 

de embargos protelatórios, a multa é elevada em até dez vezes, 

ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao 

depósito do valor respectivo."  

Art. 7º Fica revogado o § 4º do art. 600 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código Processo Penal.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua 

publicação oficial.  

 
JUSTIFICATIV A  

O projeto de lei que ora apresento foi originalmente oferecido à análise do 

Senado Federal pelo Sen. Roberto Requião, Sen. Aloysio Nunes Ferreira, Sen. 
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Álvaro Dias, Sen. Gleisi Hoffmann e Sen. Ricardo Ferraço. Pela importância e pela 

atualidade do tema, trago a esta Casa a análise da matéria.  

Após reuniões destinadas a discutir com a Associação dos Juízes Federais do 

Brasil – AJUFE uma alteração na legislação processual penal brasileira, ofertou-nos 

aquela associação o texto da presente proposição, destinada que é a promover 

alteração normativa que atribua maior eficácia às sentenças condenatórias e aos 

acórdãos condenatórios no processo penal, evitando a eternização da relação 

jurídica processual, com graves impactos na aplicação da lei penal.  

Nos dizeres da própria AJUFE, não é razoável transformar a sentença 

condenatória ou o acórdão condenatório, ainda que sujeitos a recursos, em um 

"nada" jurídico, como se não representassem qualquer alteração na situação jurídica 

do acusado.  

Passa-se, a seguir, a exame de cada parte do projeto, com a respectiva 

alteração que promoverá no CPP e justificativa.  

I. Proposta para prisão decretada no acórdão condenatório recorrível: 

Regras a serem alteradas no CPP:  

"Art. 637. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo, e uma vez 

arrazoados pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira 

instância, para a execução da sentença.  

"Art. 638. O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo 

Tribunal Federal na forma estabelecida pelo respectivo regimento interno."  

 

Alterações Sugeridas  

Introdução de novo artigo no CPP, 617-A, com tratamento específico para 

crimes mais graves, e alteração dos artigos 637 e 638 do CPP:  

“Art. 617-A. Ao proferir acórdão condenatório por crimes 

hediondos, de tráfico de drogas, tortura, terrorismo, corrupção ativa ou 

passiva, peculato, lavagem de dinheiro ou do tipificado no art. 2º da Lei 

nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, o tribunal decidirá, 

fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 

imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem 

prejuízo do conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos.  

§ 1º O condenado deverá ser conservado na prisão, se não 

tiverem cessado as causas que motivaram a decretação ou a 

manutenção de sua prisão cautelar.  

§ 2º Quando imposta pena privativa de liberdade superior a 

quatro anos, a prisão preventiva poderá ser decretada, mesmo tendo o 
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condenado respondido ao processo em liberdade, salvo se houver 

garantias de que o condenado não irá fugir ou não irá praticar novas 

infrações penais se permanecer solto.  

§ 3º Na avaliação da necessidade da decretação da prisão, o 

Tribunal deverá considerar entre outros elementos:  

I - a culpabilidade e os antecedentes do condenado;  

II - as conseqüências e a gravidade do crime; e  

III - se o produto ou proventos do crime foram ou não 

recuperados ou se houve ou não a reparação do dano decorrente do 

crime.”  

"Art. 637. O recurso extraordinário e o recurso especial 

interpostos contra acórdão condenatório terão efeito suspensivo, salvo 

em relação às medidas cautelares nele impostas.  

§1º Poderão o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal 

de Justiça atribuir efeito suspensivo ao recurso extraordinário e ao 

recurso especial mesmo em relação à medida cautelar imposta quando 

verificado cumulativamente que o recurso:  

I - não tem propósito meramente protelatório;  

II - levanta uma questão de direito federal ou constitucional 

relevante, com repercussão geral e que pode resultar em absolvição, 

anulação da sentença ou substituição da pena privativa de liberdade 

por restritiva de direitos."  

§2º O pedido de concessão de efeito suspensivo quanto às 

medidas cautelares poderá ser feito incidentemente no recurso ou 

através de petição em separado dirigida diretamente ao Tribunal 

Superior, contendo cópia do acórdão impugnado, do recurso e de suas 

razões, das contrarrazões da parte contrária, de prova de sua 

tempestividade e das demais peças necessárias à compreensão da 

controvérsia."  

"Art. 638. O recurso extraordinário e o recurso especial serão 

processados e julgados no Supremo Tribunal Federal e no Superior 

Tribunal de Justiça na forma estabelecida por leis especiais e 

respectivos regimentos internos."  

Razões:  

A efetividade do processo penal, que é uma reclamação da sociedade 

nacional, exige que seja conferida alguma eficácia à sentença e ao acórdão 

condenatório, ainda que sujeitos a recursos. Não é razoável que eles impliquem 

automaticamente na imposição de prisão do condenado, que era a previsão 
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originária do Código de Processo Penal, mas também não é razoável estabelecer 

como regra absoluta o recurso em liberdade.  

O presente projeto visa, portanto, à busca de um equilíbrio entre os direitos do 

acusado e os direitos da sociedade, para viabilizar a decretação da prisão para 

crimes graves, como regra a partir do acórdão condenatório em segundo grau de 

jurisdição.  

Teve-se por modelo, com as devidas adaptações, a redação da Seção 3.143, 

b, do Título 18 do Código Penal Federal dos Estados Unidos:  

"(b) Livramento ou detenção na pendência de apelo pelo 

acusado. - (1) Exceto o que foi estabelecido no parágrafo (2), o juiz 

deve ordenar que uma pessoa, que foi reputada culpada de uma 

ofensa e sentenciada a um período de prisão e que interpôs uma 

apelação ou uma petição por um writ of certiorari, seja detida, a não ser 

que o juiz entenda: (A) por prova clara e convincente que a pessoa não 

irá fugir ou colocar em perigo a segurança de qualquer outra pessoa ou 

da comunidade se libertada na forma da seção 3142(b) ou (c) deste 

título; e (B) que o apelo não tem propósito protelatório e levanta uma 

questão de direito ou de fato substancial e que possa resultar em – (i) 

absolvição, (ii) uma ordem para um novo julgamento, (iii) uma sentença 

que não inclui um período de prisão, ou (iv) a redução da sentença 

para um período de prisão menor que o total de tempo já prestado 

além da duração esperada do apelo.1 

Em outras palavras, antes do julgamento em primeira instância, o sistema 

norte-americano é semelhante ao nosso, respondendo o acusado, em regra, em 

liberdade, usualmente mediante finança, mas, após o julgamento, a prisão é 

imediata como regra e a manutenção do condenado em liberdade, na fase de apelo, 

é a exceção.  

Também se teve como modelo o Direito Francês. Na França, os apelos de 

condenações criminais não têm em regra efeito suspensivo. A condenação pela 

Cour d’ Assises, competente para julgar crimes em primeira instância, implica a 

manutenção do condenado na prisão ou em sua colocação na prisão mesmo 

durante a fase de apelação, salvo exceções específicas, cf. previsão do artigo 367 

do Code de Procédure Pénale francês, com a redação da Lei 2000-516, de 

15.06.2000:  

                                                      
1
 No original, em ingles: "(b) Release or detention pending appeal by the defendant. - (1) Except as provided in paragraph (2), 

the judicial officer shall order that a person who has been found guilty of an offense and sentenced to a term of imprisonment, 
and who has filed an appeal or a petition for a writ of certiorari, be detained, unless the judicial officer finds: (A) by clear and 
convincing evidence that the person is not likely to flee or pose a danger to the safety of any other person or the community if 
released under section 3142(b) or (c) of this title; and (B) that the appeal is not for the purpose of delay and raises a substantial 
question of law or fact likely to result in - (i) reversal, (ii) an order for a new trial, (iii) a sentence that does not include a term of 
imprisonment, or (iv) a reduced sentence to a term of imprisonment lessa than the total of the time already served plus the 
expected duration of the appeal process." 
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"Se o acusado é isento de pena ou absolvido, se é condenado a 

uma pena outra que não a de privativa de liberdade, ou se é 

condenado a uma pena privativa de liberdade coberta pela prisão 

preventiva, ele é imediatamente colocado em liberdade se não estiver 

retido por outra causa. Nos outros casos, enquanto o aresto não é 

definitivo e, ante o caso, durante a instância de apelo, o mandado de 

‘dépôt’ [ordem judicial de prisão emitida para colocar o acusado à 

disposição para o julgamento] emitido contra o acusado continua a 

produzir seus efeitos ou a Corte entrega o mandado de ‘dépôt’ contra o 

acusado, até que a duração da detenção seja aquela da pena 

cominada, sem prejuízo para o direito do acusado de pleitear sua 

colocação em liberdade conforme as disposições dos artigos 148-1 e 

148-2.”2  

Acerca do sistema francês, segundo o magistrado Christian Guery:  

“O condenado por crime permanece preso (a ordem de prisão continua a 

produzir seus efeitos) ou é colocado na prisão (a ordem é colocada em execução), 

desde que ele seja condenado a uma pena de prisão não coberta pela detenção 

provisória. A colocação em prisão opera de pleno direito sem que a Corte tenha 

necessidade de precisá- la.” 
3
 

Interessante notar que a Corte de Cassação da França já teve oportunidade 

de decidir pela compatibilidade do referido artigo 367 com o princípio da presunção 

de inocência:  

“Cour d’ Assises – Prisão preventiva – Ordem de prisão – Execução – Artigo 

367, alínea 2, do Código de Processo Penal com a redação da Lei de 15 de junho de 

2000. Não é contrário ao princípio da presunção de inocência que, como prevê o artigo 

367, alínea 2, do Código de Processo Penal, com a redação da Lei de 15 de junho de 

2000, a ordem de prisão seja colocada em execução ou que continue a produzir os seus 

efeitos até que a duração da detenção seja aquela da pena cominada enquanto o aresto 

não é definitivo e, ante o caso, durante a instância de apelo.”
4
 

                                                      
2
  No original, em francês: “Si l’accusé est exempté de peine ou acquitté, s’il est condamné à une peine autre qu’une peine 

ferme privative de liberté, ou s’il est condamné à une peine ferme privative de liberté couverte par la détention provisoire, il est 
mis immédiatement en liberté s’il nést retenu pour autre cause. Dans les autres cas, tant que l’arret n’est pas définitif et, le cas 
écheant, pendant l’instance d’appel, le mandat de épot délivre contre l’accusé continue de produire ses effets ou la cour 
décerne mandat de dépot délivré contre l’accusé, jusqu’à ce que la durée de détention ait atteint celle de la peine prononcée, 
sans préjudice pour l’accusé de son droit à demander sa mise en liberté conformément aux dispositions des articles 148-1 et 
148-2. (...)” 
3
 GUÉRY, Christian. Détention Provisoire. Paris: Dalloz, p. 226. 

4
  No original em francês: “Cour d’Assizes – Détention provisoire – Ordonnance de prise de corps – Exécution – Article 367, 

alínea 2, du Code de procédure pénale dans as rédaction issue de la loi du 15 juin 2000. Il n’est pas contraire au principe de la 
présomption d’innocence que, comme le prévoit l’article 367, alínea 2, du Code de procedure pénale, dans sa rédaction issue 
de la loi du 15 juin 2000, tant que l’arret n’est pas définitif et, le cas écheant, pendant l’instance d’appel, l’ordonnance de prise 
de corps soit mise à exécution ou continue de produire ses effets jusqu’à ce que la durée de la détention ait atteint celle de la 
peine prononcée.” (Cour de Cassation, Chambre criminelle, du 20 juin 2001, 01-82.926, Bulletin criminel 2001 n.º 154 p. 483, 
disponível em 
http://www.legifrance.gouv.fr/affichJuriJudi.do?oldAction=rechJuriJudi&idTexte=JURITEXT000007071029&fastRe 
qId=403483267&fastPos=1, acesso em 26/03/2009) 
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Esses exemplos, de dois países que constituem o berço histórico do princípio 

da presunção de inocência, revelam que a imposição da prisão na fase de recurso 

não é incompatível com a referida garantia fundamental.  

De todo modo, na proposta ora apresentada, a prisão decretada no acórdão 

condenatório ainda tem natureza cautelar e, portanto, não viola a presunção de 

inocência mesmo considerando o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do HC 84.078 (Plenário, Rel. Min. Eros Grau, por maioria, j. 

05/02/2009, DJE de 26/10/2010). Apesar de o Supremo neste julgado ter revisto 

precedente anterior, HC 68.726, passando então a reputar inválida a execução 

provisória da pena, resguardou a validade da prisão cautelar antes do julgamento 

definitivo.  

Os fundamentos da prisão preventiva elencados no projeto são diferentes 

daqueles previstos para o instituto no artigo 312 do projeto, pois, com o acórdão 

condenatório, já há certeza, ainda que provisória, quanto à responsabilidade criminal 

do acusado. Remeter aos fundamentos do art. 312 tornaria a proposição legislativa 

inócua. Para crimes gravíssimos como os arrolados no caput do art. 617-A da 

proposta, o Tribunal pode impor a prisão cautelar no acórdão condenatório salvo se 

houver garantias de que o condenado não irá fugir ou não irá praticar novas 

infrações penais se permanecer solto. Há certa inversão do ônus de demonstração 

de que a liberdade do condenado não oferece riscos na fase de recurso, 

diferenciando-se da situação existente antes do julgamento, o que é justificável, pois 

aqui já há um acórdão condenatório, com prévia deliberação de um tribunal 

colegiado sobre as provas e os argumentos das partes, e, portanto, maior segurança 

para a imposição da prisão.  

O art. 637 visa a permitir a atribuição de efeito suspensivo às medidas 

cautelares impostas no acórdão condenatório, inclusive à prisão cautelar. Para não 

vulgarizar a suspensão e comprometer a efetividade do art. 617-A, a atribuição do 

efeito suspensivo fica condicionada às exigências ali veiculadas. Em síntese, 

havendo plausibilidade e seriedade no recurso - e não somente propósito 

protelatório - poderá o Tribunal Superior atribuir ao recurso especial ou 

extraordinário efeito suspensivo. Como essa cautela, possibilitando a concessão do 

efeito suspensivo ao recurso revestido de plausibilidade, previne-se a imposição de 

prisões cautelares prematuras quando há chances de êxito na instância recursal 

superior e sem comprometer a efetividade em regra dos acórdãos condenatórios, 

especialmente para crimes graves.  

Na proposta original, baseada em projeto aprovado no âmbito da ENCCLA - 

Estratégia Nacional de Combate a Corrupção e à Lavagem de Dinheiro, a AJUFE 

pretendia estabelecer similar regime já para os julgados de primeira instância, 

resgatando a eficácia imediata da condenação por crimes graves e com 

possibilidade excepcional de efeito suspensivo para a apelação quando plausível. 

Entretanto, após dar publicidade à proposta, culminou por entender que seria 
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melhor, no presente momento, buscar a alteração apenas do regime de recursos 

contra acórdãos condenatórios. Proposta da espécie terá melhor chances de 

aceitação pela sociedade brasileira e pelo Congresso e melhor se justificaria 

considerando que o julgamento em segunda instância é colegiado, diminuindo as 

chances de erro judiciário.  

Outorgou-se, porém, na proposta o mesmo tratamento concedido aos 

acórdãos condenatórios às decisões condenatórias do Tribunal do Júri, 

considerando a necessidade de conferir maior efetividade às decisões do referido 

órgão colegiado, em vista do princípio da soberania dos veredictos previsto na 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVIII, "c") e que a própria apelação contra as 

decisões deste colegiado tem abrangência reduzida (art. 593, III, do CPP).  

Ademais, o próprio Supremo Tribunal Federal, ao declarar a 

constitucionalidade da Lei Complementar 135/2010, apelidada de "Lei da Ficha 

Limpa", no julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade 29 e 30 e na 

ação direta de inconstitucionalidade 4.578, admitiu que uma condenação criminal 

por órgão colegiado, mesmo sem o trânsito em julgado, seria apta a tornar inelegível 

o condenado. O julgado representa o entendimento de nossa Corte Suprema de que 

o princípio da presunção de inocência não impede em absoluto a imposição de 

restrições aos direitos de pessoa condenada criminalmente mesmo antes do trânsito 

em julgado, apontando para a compatibilidade com a Constituição do projeto ora 

apresentado.  

Por fim, a proposta ora apresentada não é redundante em relação à já em 

trâmite Proposta de Emenda à Constituição nº 15/2011, denominada de PEC dos 

Recursos, e originária de proposição do Ministro Cezar Peluso, ex-Presidente do 

Supremo Tribunal Federal. Primeiro, porque aqui se trata de projeto de lei ordinária, 

de mais fácil aprovação no Congresso do que proposta de emenda constitucional. 

Segundo, porque no projeto ora apresentado, mantém-se a exigência de alguma 

cautelaridade na decretação da prisão no acórdão condenatório, o que não existe na 

proposta de emenda. De todo modo, se a apresentação do projeto de lei e a 

discussão decorrente servirem para impulsionar a discussão e a aprovação da 

proposta de emenda constitucional, também será um ótimo resultado.  

II. Revogação do §4º do art. 600 do Código de Processo Penal:  

Regras a serem alteradas no CPP:  

"Art. 600. (...)  

(...)  

§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, 

que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao 

tribunal ad quem onde será aberta vista às partes, observados os prazos 
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legais, notificadas as partes pela publicação oficial. (Incluído pela Lei nº 4.336, 

de 1º.6.1964)"  

Modificações sugeridas:  

Revogação do §4º do art. 600 do CPP  

Razões:  

Segundo o vigente Código de Processo Penal, a apelação contra a sentença deve 

ser interposta no prazo de cinco dias, após o que o Apelante tem o prazo de oito 

dias para oferecer razões.  

A Lei n.º 4.336, de 01/06/1964, introduziu o § 4º no art. 600 do Código de 

Processo Penal, permitindo que o Apelante possa apresentar suas razões de 

apelação diretamente na instância recursal.  

Apesar das boas intenções do legislador de então, o fato é que este 

dispositivo tem, na prática, gerado atrasos na tramitação das apelações.  

Não raramente, após o protesto pela apresentação das razões em segundo 

grau, o Apelante, intimado para este fim na instância recursal, deixa de fazê-lo, o 

que gera a necessidade de nova intimação pessoal do acusado na instância de 

origem. Embora a medida não pareça gerar grandes atrasos, o fato é que, na 

prática, em decorrência da grande quantidade de processo em trâmite nas diversas 

esferas do Judiciário, leva a atrasos de meses, pois implica a necessidade de que 

todo o trâmite recursal seja interrompido para a localização e a intimação pessoal do 

acusado na instância de origem.  

Entendemos que o dispositivo poderia ser revogado, o que traria impactos 

positivos no trâmite dos recursos e, por outro lado, nenhum prejuízo significativo às 

partes, já que remanescem com os prazos para apresentação das razões na 

instância recorrido, como ocorre normalmente na legislação processual civil.  

III. Alteração do recurso de embargos infringentes  

Regras a serem alteradas no CPP:  

"Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais 

de Justiça, câmaras ou turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida 

nas leis de organização judiciária. (Redação dada pela Lei nº 1.720-B, de 3.11.1952)  

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 

desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão 

ser opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do 

art. 613. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de 

divergência. (Incluído pela Lei nº 1.720-B, de 3.11.1952)"  
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Modificações sugeridas:  

Restrição do cabimento dos embargos infringentes:  

"Art. 609. (...)  

§1º Quando houver voto vencido pela absolvição do réu em segunda 

instância, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser 

opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação do acórdão, na forma do art. 

613. Os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência.  

§2º Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de votos 

e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, o prazo para 

recurso extraordinário ou recurso especial, relativamente ao julgamento unânime, 

ficará sobrestado até a intimação da decisão nos embargos."  

Razões:  

Segundo o vigente Código de Processo Penal, quando a decisão em segunda 

instância não for unânime em desfavor do acusado, cabem embargos infringentes e 

de nulidade. Trata-se de recurso justificável já que concede ao acusado uma 

segunda chance de fazer prevalecer em seu favor voto vencido.  

A amplitude dos embargos infringentes e de nulidade tem, porém, causado 

embaraços à duração razoável do processo.  

Especialmente em matéria de dosimetria da pena, é bastante comum que 

ocorram divergências entre os aplicadores da lei, uma vez que o Código Penal não 

prevê critérios rígidos e matemáticos de dimensionamento da pena.  

Para evitar uma prodigalização excessiva dos embargos infringentes, em 

prejuízo da celeridade de processual, a proposta reduz o seu cabimento ao âmbito 

realmente importante, admitindo a sua interposição para conferir ao acusado a 

oportunidade de fazer prevalecer em seu favor voto vencido pela absolvição. Assim, 

havendo, no órgão colegiado de segunda instância, voto vencido pela absolvição, o 

acusado remanesceria com a possibilidade de manejar os embargos infringentes.  

Caso, porém, a divergência não tenha por objeto voto absolutório, mas outras 

questões, como, por exemplo, discordâncias usuais quanto à fixação das penas, não 

mais caberia embargos infringentes.  

Em um cenário de amplas possibilidades recursais e, com na prática, 

prodigalidade de seu manejo, entende-se que a limitação dos embargos infringentes 

é medida oportuna e necessária, a fim de garantir a duração razoável do processo 

que é direito tanto do acusado, como da vítima ou da sociedade.  

IV. Possibilidade de imposição de multa pela interposição de embargos de 

declaração protelatórios  

Regras a serem alteradas no CPP:  
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"Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos em requerimento de 

que constem os pontos em que o acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou 

omisso.  

§ 1º O requerimento será apresentado pelo relator e julgado, 

independentemente de revisão, na primeira sessão.  

§ 2º Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, o relator 

indeferirá desde logo o requerimento."  

Modificações sugeridas:  

Introdução de novo parágrafo ao art. 620 do CPP:  

"Art. 620. (....)  

(...)  

§3.º Quando manifestamente protelatórios os embargos, o Relator ou o 

Tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar multa de 10 (dez) 

a 100 (cem) salários mínimos. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é 

elevada em até dez vezes, ficando condicionada a interposição de qualquer outro 

recurso ao depósito do valor respectivo.  

Razões:  

Os embargos de declaração constituem recurso de caráter excepcional 

destinados a aclarar o julgado ou propiciar a retificação de erro material ou 

contradição.  

Na prática, têm sido utilizados, não raras vezes, com propósito meramente 

protelatório.  

Veja-se, por exemplo, os Embargos de Declaração nos Embargos de 

Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento nº 752.247/PR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, un., j. 22/05/2012, DJe-112 

de 23/05/2012. No caso, a parte condenada criminalmente interpôs recurso 

extraordinário que teve o seguimento negado na origem pelo Tribunal Recorrido. 

Interpôs agravo de instrumento ao Supremo que foi denegado, após agravo 

regimental e três embargos de declaração sucessivos até que o Supremo no último 

julgamento determinou que fosse certificado o trânsito em julgado 

independentemente de novos recursos.  

A proposta, inspirada em dispositivo equivalente do vigente Código de 

Processo Civil (art. 538), visa coibir a utilização dos embargos com intuito 

protelatório, estabelecendo neste caso a previsão de multa.  

A multa não pode ser baseada no valor da causa, pois inexistente tal instituto 

no processo penal. Assim, optou-se por estabelecer parâmetros fixos, inspirados na 

multa já prevista no vigente art. 265 do CPP.  
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No caso de reiteração de embargos protelatórios, a multa pode ser 

aumentada em até dez vezes.  

Conclusão  

Apresentadas, portanto, as virtudes das alterações propostas, pomos a 

matéria sob o exame do Congresso Nacional na certeza de que possa ela contribuir 

para o aperfeiçoamento da legislação processual penal, levando-se em conta, ainda, 

a inequívoca experiência que os juízes federais acumularam e que expressam nesta 

colaboração oriunda de sua associação nacional, a AJUFE.  

   Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2015. 

 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

REDE  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo 

imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) 

salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 
§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não 

puder comparecer. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008) 
§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. Não 

o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, devendo nomear 

defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 
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Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumento de mandato, se o 

acusado o indicar por ocasião do interrogatório.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 

autoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da 

prisão preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver 

dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes 

para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a 

identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XIV 

Da sentença 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que: 

I - no caso de condenação:  

a) fixará a pena-base;   

b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates;   

c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às causas admitidas 

pelo júri;   

d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código;   

e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, 

se presentes os requisitos da prisão preventiva;   

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação;   

II - no caso de absolvição:  

a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver preso;   

b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;   

c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.   

§ 1º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz 

singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, 

quando o delito resultante da nova tipificação for considerado pela lei como infração penal de 

menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995.  

§ 2º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a 

vida será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o 

disposto no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo presidente antes de encerrada a 

sessão de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA APELAÇÃO 

 

Art. 593. Caberá apelação no prazo de cinco dias:  

I - das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por Juiz 

singular;  
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II - das decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por Juiz 

singular, nos casos não previstos no capítulo anterior;  

III - das decisões do Tribunal do Júri, quando:  

a) ocorrer, nulidade posterior à pronúncia;   

b) for a sentença do Juiz Presidente contrária à lei expressa ou à decisão dos 

jurados;   

c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de 

segurança;   

d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 1º Se a sentença do Juiz Presidente for contrária à lei expressa ou divergir das 

respostas dos jurados aos quesitos, o Tribunal ad quem fará a devida retificação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 2º Interposta a apelação com fundamento no nº III, letra c , dêste artigo, o 

Tribunal ad quem, se lhe der provimento retificará a aplicação da pena ou da medida de 

segurança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 3º Se a apelação se fundar no nº III, letra d, deste artigo, e o Tribunal ad quem se 

convencer de que a decisão dos jurados é manifestamente contrária à prova dos autos, dar-lhe-

á provimento para sujeitar o réu a novo julgamento; não se admite, porém, pelo mesmo 

motivo, segunda apelação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 4º Quando cabível a apelação, não poderá ser usado o recurso em sentido estrito, 

ainda que somente de parte da decisão se recorra. (Parágrafo único transformado em § 4º pela Lei nº 

263, de 23/2/1948) 

 

Art. 594. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois dele, o apelado terão 

o prazo de oito dias cada um para oferecer razões, salvo nos processos de contravenção, em 

que o prazo será de três dias.  

§ 1º Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de três dias, após o 

Ministério Público.  

§ 2º Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o Ministério Público terá 

vista dos autos, no prazo do parágrafo anterior.  

§ 3º Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelados, os prazos serão 

comuns.  

§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, que 

deseja arrazoar na Superior Instância serão os autos remetidos ao Tribunal ad quem onde será 

aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação 

oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.336, de 1/6/1964) 

 

Art. 601. Findos os prazos para razões, os autos serão remetidos à instância 

superior, com as razões ou sem elas, no prazo de cinco dias, salvo no caso do art. 603, 

segunda parte, em que o prazo será de trinta dias.  

§ 1º Se houver mais de um réu, e não houverem todos sido julgados, ou não 

tiverem todos apelado, caberá ao apelante promover extração do traslado dos autos, o qual 

deverá ser remetido à instância superior no prazo de trinta dias, contado da data da entrega das 

últimas razões de apelação, ou do vencimento do prazo para a apresentação das do apelado.  

§ 2º As despesas do traslado correrão por conta de quem o solicitar, salvo se o 

pedido for de réu pobre ou do Ministério Público.  
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Art. 602. Os autos serão, dentro dos prazos do artigo anterior, apresentados ao 

tribunal ad quem ou entregues ao Correio, sob registro.  

 

Art. 603. A apelação subirá nos autos originais e, a não ser no Distrito Federal e 

nas comarcas que forem sede de Tribunal de Apelação, ficará em cartório traslado dos termos 

essenciais do processo referidos no art. 564, III.  

 

Art. 604. (Revogado pela Lei nº 263, de 23/2/1948)  

 

Art. 605. (Revogado pela Lei nº 263, de 23/2/1948)  

 

Art. 606. (Revogado pela Lei nº 263, de 23/2/1948)  

 

CAPÍTULO IV 

DO PROTESTO POR NOVO JÚRI 
(Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

 

Art. 607. (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

 

Art. 608. (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

 

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de 

Justiça, Câmaras ou Turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de 

organização judiciária. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.720-B, de 3/11/1952) 

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 

desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser 

apostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do artigo 613. Se 

o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 1.720-B, de 3/11/1952) 

 

Art. 610. Nos recursos em sentido estrito, com exceção do de habeas corpus, e 

nas apelações interpostas das sentenças em processo de contravenção ou de crime a que a lei 

comine pena de detenção, os autos irão imediatamente com vista ao procurador-geral pelo 

prazo de cinco dias, e, em seguida, passarão, por igual prazo, ao relator, que pedirá 

designação de dia para o julgamento.  

Parágrafo único. Anunciado o julgamento pelo presidente, e apregoadas as partes, 

com a presença destas ou à sua revelia, o relator fará a exposição do feito e, em seguida, o 

presidente concederá, pelo prazo de dez minutos, a palavra aos advogados ou às partes que a 

solicitarem e ao procurador-geral, quando o requerer, por igual prazo.  

 

Art. 611. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 552, de 25/4/1969) 

 

Art. 612. Os recursos de habeas corpus, designado o relator, serão julgados na 

primeira sessão.  
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Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por 

crime a que a lei comine pena de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma 

estabelecida no art. 610, com as seguintes modificações:  

I – exarado o relatório nos autos, passarão estes ao revisor, que terá igual prazo 

para o exame do processo e pedirá designação de dia para o julgamento;  

II - os prazos serão ampliados ao dobro;  

III - o tempo para os debates será de um quarto de hora.  

 

Art. 614. No caso de impossibilidade de observância de qualquer dos prazos 

marcados nos arts. 610 e 613, os motivos da demora serão declarados nos autos.  

 

Art. 615. O tribunal decidirá por maioria de votos.  

§ 1º Havendo empate de votos no julgamento de recursos, se o presidente do 

tribunal, câmara ou turma, não tiver tomado parte na votação, proferirá o voto de desempate; 

no caso contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao réu.  

§ 2º O acórdão será apresentado à conferência na primeira sessão seguinte à do 

julgamento, ou no prazo de duas sessões, pelo juiz incumbido de lavrá-lo.  

 

Art. 616. No julgamento das apelações poderá o tribunal, câmara ou turma 

proceder a novo interrogatório do acusado, reinquirir testemunhas ou determinar outras 

diligências.  

 

Art. 617. O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos 

arts. 383, 386 e 387, no que for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando 

somente o réu houver apelado da sentença.  

 

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas 

complementares para o processo e julgamento dos recursos e apelações.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS EMBARGOS 

 

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou 

turmas, poderão ser opostos embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua 

publicação, quando houver na sentença ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão.  

 

Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos em requerimento de que 

constem os pontos em que o acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso.  

§ 1º O requerimento será apresentado pelo relator e julgado, independentemente 

de revisão, na primeira sessão.  

§ 2º Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, o relator indeferirá 

desde logo o requerimento.  

 

CAPÍTULO VII 

DA REVISÃO 

 

Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida:  

I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou 

à evidência dos autos;  



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4198/2015 

II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou 

documentos comprovadamente falsos;  

III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do 

condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

Arts. 632. a 636 (Revogados pela Lei nº 3.396, de 2/6/1958)  

 

Art. 637. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo, e uma vez 

arrazoados pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira instância, para 

a execução da sentença.  

 

Art. 638. O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo Tribunal 

Federal na forma estabelecida pelo respectivo regimento interno.  

 

CAPÍTULO IX 

DA CARTA TESTEMUNHÁVEL 

 

Art. 639. Dar-se-á carta testemunhável:  

I - da decisão que denegar o recurso;  

II - da que, admitindo embora o recurso, obstar à sua expedição e seguimento para 

o juízo ad quem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento 

criminal a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 

pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 

informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 
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natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 

(quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de 

direito internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, 

bem como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram ou possam 

ocorrer em território nacional.  

 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 

prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, 

ao exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra 

organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego 

ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 

ou instrução processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta 

Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério 

Público, que designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

 

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  

I - colaboração premiada; 

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 

III - ação controlada; 

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 
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V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 

criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 

investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 

rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 
§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único 

do art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de 

controle interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências, para incluir 

hipóteses de inelegibilidade que visam a 

proteger a probidade administrativa e a 

moralidade no exercício do mandato.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

 

Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º ...................................................................................  

 

I - ...........................................................................................  

................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 

Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 

infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 

Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 
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realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 

Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo 

de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público;  

 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 

os previstos na lei que regula a falência;  

 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  

 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 

cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  

 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

 

8. de redução à condição análoga à de escravo;  

 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

 

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, 

pelo prazo de 8 (oito) anos;  

 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 

públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 

improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 

salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as 

eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da 

data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da 

Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição;  

 

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 

fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 

econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 
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concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes;  

.........................................................................................................  

 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por 

captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 

recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 

campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição;  

 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, 

o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 

Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 

renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 

petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para 

o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 

legislatura;  

 

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato 

doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em 

julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena;  

 

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração 

ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  

 

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado 

desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 

fraude;  

 

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, 

salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;  

 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por 

doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) 

anos após a decisão, observandose o procedimento previsto no art. 22;  
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q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 

aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham 

perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;  

.......................................................................................................... 

 

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se 

aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor 

potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.  

 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a 

candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a 

inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral 

reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar."(NR) 

 

"Art. 15. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão 

colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado 

registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se 

já expedido.  

 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, independentemente da 

apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério 

Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro 

de candidatura e expedição de diploma do réu." (NR) 

 

 

"Art.22..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação 

dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de 

quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 

inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 

subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 

econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de 

comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público 

Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação 

penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar;  

XV - (revogado);  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 

potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a 

gravidade das circunstâncias que o caracterizam. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 26-A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta 

Lei Complementar, aplicarse- á, quanto ao registro de candidatura, o 

disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 
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"Art. 26-B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, 

sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do poder 

econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, ressalvados os 

de habeas corpus e mandado de segurança.  

 

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir 

qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação de acúmulo 

de serviço no exercício das funções regulares.  

 

§ 2º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 

municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o 

Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral 

e o Ministério Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 

prioridade sobre as suas atribuições regulares.  

 

§ 3º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério 

Público e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento dos 

relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades da Justiça 

Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos injustificados de 

prazos, promovendo, quando for o caso, a devida responsabilização." 

 

"Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do 

recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l 

e n do inciso I do art. 1° poderá, em caráter cautelar, suspender a 

inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal e 

desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de 

preclusão, por ocasião da interposição do recurso.  

 

§ 1º Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá prioridade 

sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança e de habeas 

corpus.  

 

§ 2º Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada a 

suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou 

o diploma eventualmente concedidos ao recorrente.  

 

§ 3º A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, ao 

longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito 

suspensivo." 

 

Art. 3º Os recursos interpostos antes da vigência desta Lei Complementar poderão 

ser aditados para o fim a que se refere o caput do art. 26-C da Lei Complementar n° 64, de 18 

de maio de 1990, introduzido por esta Lei Complementar.  

 

Art. 4º Revoga-se o inciso XV do art. 22 da Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990.  

 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 4 de junho de 2010; 189° da Independência e 122° da República.  
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Luis Inácio Lucena Adams  

 

LEI Nº 4.336, DE 1º DE JUNHO DE 1964 
 

Altera dispositivo do Código do Processo 

Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É acrescentado ao art. 600 do Código do Processo Penal, como § 4º, o 

seguinte parágrafo:  

 

"§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no têrmo, ao interpor a apelação, 

que deseja arrazoar na Superior Instância serão os autos remetidos ao 

Tribunal ad quem onde será aberta vista às partes, observados os prazos 

legais, notificadas as partes pela publicação oficial." 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 1º de junho de 1964; 143º da Independência e 76º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Milton Campos  

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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Art. 538.  Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de 

outros recursos, por qualquer das partes.  

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o 

tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não 

excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos 

protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a 

interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 

dias após a publicação) 

 

Seção I 

Dos Recursos Ordinários 
(Seção com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

 

Art. 539.  Serão julgados em recurso ordinário: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de segurança, os habeas data e os 

mandados de injunção decididos em única instância pelos Tribunais superiores, quando 

denegatória a decisão; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça:  

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

b) as causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo 

internacional e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Nas causas referidas no inciso II, alínea b, caberá agravo das 

decisões interlocutórias. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU 

de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 29 
 

 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010, que  alterou  a Lei Complementar nº 064, 

de 18 de maio de 1990. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010. 

 

Altera a Lei Complementar no 064, de 18 de 

maio de  1990,  que  estabelece,  de acordo 

com o §  009º  do  art.  014  da Constituição    

Federal,    casos    de inelegibilidade, prazos de  

cessação  e determina   outras  providências,  

para incluir  hipóteses  de  inelegibilidade que  

visam  a  proteger   a   probidade 

administrativa  e   a   moralidade   no exercício 

do mandato. 

 

     Art. 001º - Esta Lei Complementar altera a Lei  Complementar  no 

64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com o § 009º  do 

art. 014 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de 

cessação e determina outras providências. 

 

     Art. 002º - A Lei Complementar no 064, de 1990, passa a  vigorar 

com as seguintes alterações: 

     "Art. 001º - (...) 

          00I - (...) 

     c) o Governador e o Vice-Governador  de  Estado  e  do  Distrito 

Federal e o Prefeito e  o  Vice-Prefeito  que  perderem  seus  cargos 

eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual,  da 

Lei Orgânica do Distrito Federal ou da  Lei  Orgânica  do  Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período  remanescente  e 

nos 8 (oito) anos subsequentes ao término  do  mandato  para  o  qual 

tenham sido eleitos; 

     d) os  que  tenham  contra  sua  pessoa  representação   julgada 

procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada  em  julgado 

ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do 

poder econômico ou político, para a  eleição  na  qual  concorrem  ou 

tenham sido diplomados, bem como para as  que  se  realizarem  nos  8 

(oito) anos seguintes; 

     e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou 

proferida por órgão judicial colegiado,  desde  a  condenação  até  o 

transcurso do prazo de 8 (oito) anos  após  o  cumprimento  da  pena, 

pelos crimes: 

     1. contra a economia popular,  a  fé  pública,  a  administração 

pública e o patrimônio público; 

     2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o  mercado 

de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 

     3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 

     4. eleitorais, para os quais a lei   comine  pena  privativa  de 

liberdade; 

     5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação  à 

perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 

     6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

     7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 

terrorismo e hediondos; 



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4198/2015 

     8. de redução à condição análoga à de escravo; 

     9. contra a vida e a dignidade sexual; e 

     10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 

     f) os que forem declarados indignos do oficialato,  ou  com  ele 

incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício  de  cargos 

ou funções  públicas  rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que 

configure ato doloso de improbidade  administrativa,  e  por  decisão 

irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido  suspensa 

ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se  realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da  data  da  decisão, 

aplicando-se o disposto no inciso 0II do  art.  071  da  Constituição 

Federal,  a  todos  os  ordenadores   de  despesa,  sem  exclusão  de 

mandatários que houverem agido nessa condição; 

     h) os detentores  de  cargo  na  administração  pública  direta, 

indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a  terceiros,  pelo 

abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como  para as 

que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

     (...) 

     j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou 

proferida por órgão colegiado da  Justiça  Eleitoral,  por  corrupção 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação  ou 

gastos ilícitos de recursos de campanha ou  por  conduta  vedada  aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que  impliquem  cassação  do 

registro ou do diploma, pelo prazo de  8  (oito)  anos  a  contar  da 

eleição; 

     k) o Presidente da República,  o  Governador   de  Estado  e  do 

Distrito Federal, o Prefeito, os membros do Congresso  Nacional,  das 

Assembleias  Legislativas,  da  Câmara   Legislativa,   das   Câmaras 

Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o  oferecimento  de 

representação ou petição capaz de autorizar a  abertura  de  processo 

por  infringência  a  dispositivo   da   Constituição   Federal,   da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da  Lei 

Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem  durante  o 

período remanescente do mandato para o qual foram  eleitos  e  nos  8 

(oito) anos subsequentes ao término da legislatura; 

     l) os que forem condenados à suspensão dos  direitos  políticos, 

em decisão transitada em julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial 

colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa  que  importe 

lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,  desde  a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do  prazo  de  8 

(oito) anos após o cumprimento da pena; 

     m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional  competente,  em  decorrência  de 

infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se  o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

     n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou 

proferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou 
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simulado desfazer vínculo conjugal ou de união  estável  para  evitar 

caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a 

decisão que reconhecer a fraude; 

     o) os que forem demitidos do serviço público em  decorrência  de 

processo administrativo ou judicial, pelo prazo  de  8  (oito)  anos, 

contado da decisão, salvo se o ato houver sido  suspenso  ou  anulado 

pelo Poder Judiciário; 

     p) a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas   jurídicas 

responsáveis por doações eleitorais tidas  por  ilegais  por  decisão 

transitada em julgado ou proferida por  órgão  colegiado  da  Justiça 

Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão,  observando-se o 

procedimento previsto no art. 022; 

     q) os magistrados e os membros do Ministério Público  que  forem 

aposentados compulsoriamente por decisão  sancionatória,  que  tenham 

perdido o cargo por sentença  ou  que  tenham  pedido  exoneração  ou 

aposentadoria voluntária  na  pendência  de  processo  administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     (...) 

     § 004º - A inelegibilidade prevista na alínea e  do  inciso  00I 

deste artigo não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em 

lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes  de  ação  penal 

privada. 

     § 005º - A renúncia para  atender  à  desincompatibilização  com 

vistas a candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato  não 

gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a  Justiça 

Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar." (NR) 

     "Art. 015 - Transitada  em  julgado  ou  publicada   a   decisão 

proferida por órgão colegiado  que  declarar  a   inelegibilidade  do 

candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver  sido 

feito, ou declarado nulo o diploma, se já expedido. 

     Parágrafo único - A  decisão  a  que    se   refere   o   caput, 

independentemente da apresentação de recurso, deverá ser  comunicada, 

de imediato, ao Ministério Público Eleitoral e ao  órgão  da  Justiça 

Eleitoral competente para o registro de candidatura  e  expedição  de 

diploma do réu." (NR) 

     "Art. 022 - (...) 

          XIV - julgada procedente a representação, ainda que após  a 

proclamação dos eleitos, o Tribunal declarará a  inelegibilidade   do 

representado e de quantos hajam contribuído para a  prática  do  ato, 

cominando-lhes sanção  de  inelegibilidade  para  as  eleições  a  se 

realizarem nos 8  (oito)  anos  subsequentes  à  eleição  em  que  se 

verificou, além da cassação  do  registro  ou  diploma  do  candidato 

diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 

desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios  de  comunicação, 

determinando a remessa dos autos  ao  Ministério  Público  Eleitoral, 

para instauração de processo disciplinar, se for o caso,  e  de  ação 

penal,  ordenando  quaisquer  outras  providências  que   a   espécie 

comportar; 

          0XV - (revogado); 

          XVI - para  a  configuração  do  ato  abusivo,   não   será 
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considerada a  potencialidade  de  o  fato  alterar  o  resultado  da 

eleição,  mas  apenas  a   gravidade   das   circunstâncias   que   o 

caracterizam. 

     (...) (NR) 

     "Art. 026 - A - Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade 

prevista nesta Lei Complementar, aplicar-se-á, quanto ao registro  de 

candidatura,  o  disposto  na  lei  que  estabelece  normas  para  as 

eleições." 

     "Art. 026 - B - O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão 

prioridade, sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou  abuso 

do poder econômico ou do poder de autoridade até que sejam  julgados, 

ressalvados os de habeas corpus e mandado de segurança. 

     § 001º -  É  defeso  às  autoridades  mencionadas  neste  artigo 

deixar de cumprir qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar  sob 

alegação de acúmulo de serviço no exercício das funções regulares. 

     § 002º - Além das polícias judiciárias,  os  órgãos  da  receita 

federal, estadual e municipal, os tribunais e  órgãos  de  contas,  o 

Banco Central do  Brasil  e  o  Conselho  de  Controle  de  Atividade 

Financeira auxiliarão a Justiça  Eleitoral  e  o  Ministério  Público 

Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre as 

suas atribuições regulares. 

     § 003º - O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional  do 

Ministério  Público   e   as   Corregedorias   Eleitorais    manterão 

acompanhamento dos relatórios mensais de atividades fornecidos  pelas 

unidades  da  Justiça  Eleitoral  a   fim   de   verificar  eventuais 

descumprimentos injustificados de prazos, promovendo,  quando  for  o 

caso, a devida responsabilização." 

     "Art. 026 - C - O órgão colegiado do tribunal ao qual  couber  a 

apreciação do recurso contra as decisões colegiadas a que se  referem 

as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso 00I do art.  001º  poderá,  em 

caráter cautelar, suspender  a  inelegibilidade  sempre  que  existir 

plausibilidade da pretensão recursal e desde que a providência  tenha 

sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por  ocasião  da 

interposição do recurso. 

     § 001º - Conferido efeito suspensivo, o  julgamento  do  recurso 

terá prioridade sobre todos os demais, à exceção dos  de  mandado  de 

segurança e de habeas corpus. 

     § 002º - Mantida a condenação de que derivou  a  inelegibilidade 

ou  revogada  a  suspensão  liminar   mencionada  no   caput,   serão 

desconstituídos o registro ou o diploma eventualmente  concedidos  ao 

recorrente. 

     § 003º - A prática  de  atos  manifestamente  protelatórios  por 

parte da defesa, ao longo da  tramitação  do  recurso,  acarretará  a 

revogação do efeito suspensivo." 

 

     Art. 003º - Os recursos interpostos antes da vigência desta  Lei 

Complementar poderão ser aditados para o fim a que se refere o  caput 

do art. 026 - C da Lei Complementar nº 064, de 18 de  maio  de  1990, 

introduzido por esta Lei Complementar. 
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     Art. 004º - Revoga-se  o  inciso  0XV  do  art.   022   da   Lei 

Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990. 

 

     Art. 005º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da  sua 

publicação. 

 

Decisão Monocrática da Liminar 

 

Após o voto-vista do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli,  julgando procedente a ação para 

declarar a constitucionalidade da aplicação da Lei Complementar nº 135/10  a  atos  e  fatos  

jurídicos  que  tenham ocorrido antes do advento do referido diploma legal, e os  votos  das 

Senhoras Ministras Rosa Weber, que julgava  totalmente  procedente  a ação,  e  Cármen  

Lúcia,  que  acompanhava  o  Relator  para   julgar parcialmente procedente a ação, o 

julgamento foi  suspenso.  Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa.  

Presidência  do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

 

O Tribunal, por maioria, julgou procedente  a  ação,  contra  os votos dos Senhores  Ministros  

Luiz  Fux  (Relator),  que  a  julgava parcialmente procedente, e Gilmar Mendes,  Marco  

Aurélio,  Celso  de Mello e Cezar Peluso (Presidente), que a julgavam improcedente. 

     

Ementa 

 

PREVENÇÃO - ADI 4578 

 

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE E AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE EM JULGAMENTO CONJUNTO. LEI  

COMPLEMENTAR Nº 135/10. HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE. ART. 14, § 9º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MORALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE MANDATOS 

ELETIVOS. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À IRRETROATIVIDADE DAS LEIS: 

AGRAVAMENTO DO REGIME JURÍDICO ELEITORAL. ILEGITIMIDADE DA 

EXPECTATIVA DO INDIVÍDUO ENQUADRADO NAS HIPÓTESES LEGAIS DE 

INELEGIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL): EXEGESE ANÁLOGA À REDUÇÃO TELEOLÓGICA, 

PARA LIMITAR SUA APLICABILIDADE AOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO PENAL. 

ATENDIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 

PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO: 

FIDELIDADE POLÍTICA AOS CIDADÃOS. VIDA PREGRESSA: 

CONCEITO JURÍDICO INDETERMINADO. PRESTÍGIO DA SOLUÇÃO LEGISLATIVA 

NO PREENCHIMENTO DO CONCEITO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. 

AFASTAMENTO DE SUA INCIDÊNCIA PARA AS ELEIÇÕES JÁ OCORRIDAS EM 

2010 E AS ANTERIORES, BEM COMO E PARA OS MANDATOS EM CURSO. 

 

1. A elegibilidade é a adequação do indivíduo ao regime jurídico – constitucional e legal 

complementar – do processo eleitoral, razão pela qual a aplicação da Lei Complementar nº 

135/10 com a consideração de fatos anteriores não pode ser capitulada na retroatividade 

vedada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição, mercê de incabível a invocação de direito 

adquirido ou de autoridade da coisa julgada (que opera sob o pálio da cláusula rebus sic 

stantibus) anteriormente ao pleito em oposição ao diploma legal retromencionado; subjaz a 

mera adequação ao sistema normativo pretérito (expectativa de direito). 
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2. A razoabilidade da expectativa de um indivíduo de concorrer a cargo público eletivo, à luz 

da exigência constitucional de moralidade para o exercício do mandato (art. 14, § 9º), resta 

afastada em face da condenação prolatada em segunda instância ou por um colegiado no 

exercício da competência de foro por prerrogativa de função, da rejeição de contas públicas, 

da perda de cargo público ou do impedimento do exercício de profissão por violação de dever 

ético-profissional. 

3. A presunção de inocência consagrada no art. 5º, LVII, da Constituição Federal deve ser 

reconhecida como uma regra e interpretada com o recurso da metodologia análoga a uma 

redução teleológica, que reaproxime o enunciado normativo da sua própria literalidade, de 

modo a reconduzi-la aos efeitos próprios da condenação criminal (que podem incluir a perda 

ou a suspensão de direitos políticos, mas não a inelegibilidade), sob pena de frustrar o 

propósito moralizante do art. 14, § 9º, da Constituição Federal. 

4. Não é violado pela Lei Complementar nº 135/10 não viola o princípio constitucional da 

vedação de retrocesso, posto não vislumbrado o pressuposto de sua aplicabilidade 

concernente na existência de consenso básico, que tenha inserido na consciência jurídica geral 

a extensão da presunção de inocência para o âmbito eleitoral. 

5. O direito político passivo (ius honorum) é possível de ser restringido pela lei, nas hipóteses 

que, in casu, não podem ser consideradas arbitrárias, porquanto se adequam à exigência 

constitucional da razoabilidade, revelando elevadíssima carga de 6. O princípio da 

proporcionalidade resta prestigiado pela Lei Complementar nº 135/10, na medida em que: (i) 

atende aos fins moralizadores a que se destina; (ii) estabelece requisitos qualificados de 

inelegibilidade e (iii) impõe sacrifício à liberdade individual de candidatar-se a cargo público 

eletivo que não supera os benefícios socialmente desejados em termos de moralidade e 

probidade para o exercício de referido munus publico. 

7. O exercício do ius honorum (direito de concorrer a cargos eletivos), em um juízo de 

ponderação no caso das inelegibilidades previstas na Lei Complementar nº 135/10, opõe-se à 

própria democracia, que pressupõe a fidelidade política da atuação dos representantes 

populares. 

8. A Lei Complementar nº 135/10 também não fere o núcleo essencial dos direitos políticos, 

na medida em que estabelece restrições temporárias aos direitos políticos passivos, sem 

prejuízo das situações políticas ativas. 

9. O cognominado desacordo moral razoável impõe o prestígio da manifestação legítima do 

legislador democraticamente eleito acerca do conceito jurídico indeterminado de vida 

pregressa, constante do art. 14, § 9.º, da Constituição Federal. 

10. O abuso de direito à renúncia é gerador de inelegibilidade dos detentores de mandato 

eletivo que renunciarem aos seus cargos, posto hipótese em perfeita compatibilidade com a 

repressão, constante do ordenamento jurídico brasileiro (v.g., o art. 53, § 6º, da Constituição 

Federal e o art. 187 do Código Civil), ao exercício de direito em manifesta transposição dos 

limites da boa-fé. 

11. A inelegibilidade tem as suas causas previstas nos §§ 4º a 9º do art. 14 da Carta Magna de 

1988, que se traduzem em condições objetivas cuja verificação impede o indivíduo de 

concorrer a cargos eletivos ou, acaso eleito, de os exercer, e não se confunde com a suspensão 

ou perda dos direitos políticos, cujas hipóteses são previstas no art. 15 da Constituição da 

República, e que importa restrição não apenas ao direito de concorrer a cargos eletivos 

12. A extensão da inelegibilidade por oito anos após o cumprimento da pena, admissível à luz 

da disciplina legal anterior, viola a proporcionalidade numa sistemática em que a interdição 

política se põe já antes do trânsito em julgado, cumprindo, mediante interpretação conforme a 

Constituição, deduzir do prazo posterior ao cumprimento da pena o período de inelegibilidade 

decorrido entre a condenação e o trânsito em julgado. 
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13. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga improcedente. Ações 

declaratórias de constitucionalidade cujos pedidos se julgam procedentes, mediante a 

declaração de 

constitucionalidade das hipóteses de inelegibilidade instituídas pelas alíneas “c”, “d”, “f”, “g”, 

“h”, “j”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 64/90, 

introduzidas pela Lei Complementar nº 135/10, vencido o Relator em parte mínima, naquilo 

em que, em interpretação conforme a Constituição, admitia a subtração, do prazo de 8 (oito) 

anos de inelegibilidade posteriores ao cumprimento da pena, do prazo de inelegibilidade 

decorrido entre a condenação e o seu trânsito em julgado. 

14. Inaplicabilidade das hipóteses de inelegibilidade às eleições de 2010 e anteriores, bem 

como para os mandatos em curso, à luz do disposto no art. 16 da Constituição. Precedente: 

RE 633.703, Rel. Min. GILMAR MENDES (repercussão geral). 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 30 
 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010. 

 

Altera a Lei Complementar nº 064, de  18 de 

maio  de  1990,  que  estabelece,  de acordo 

com  o  § 009º  do  art.  014  da Constituição    

Federal,    casos     de inelegibilidade, prazos  

de  cessação  e determina  outras   

providências,   para incluir hipóteses de 

inelegibilidade que visam    a    proteger    a    

probidade administrativa   e   a   moralidade   

no execício do mandato. 

 

     Art. 001º -  Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 

064, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com o § 009º do 

art. 014 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de 

cessação e determina outras providências. 

 

     Art. 002º -  A Lei Complementar nº 064, de 1990, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

     "Art. 001º - (...) 

          00I - (...) 

     c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal e o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos 

eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da 

Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para 

as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 

(oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido 

eleitos; 

     d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada 

procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 
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proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do 

poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 

sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos 

seguintes; 

     e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o 

transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos 

crimes: 

     1. contra a economia popular, a fé pública, a administração 

pública e o patrimônio público; 

     2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de 

capitais e os previstos na lei que regula a falência; 

     3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 

     4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de 

liberdade; 

     5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à 

perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 

     6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

     7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 

terrorismo e hediondos; 

     8. de redução à condição análoga à de escravo; 

     9. contra a vida e a dignidade sexual; e 

     10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 

     f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 

incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou 

funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure 

ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do 

órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos 

seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o 

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os 

ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 

nessa condição; 

     h) os detentores de cargo na administração pública direta, 

indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo 

abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as 

que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

     (...) 

     j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou 

gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do 

registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da 

eleição; 

     k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito 

Federal, o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 
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Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 

renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 

petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato 

para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

da legislatura; 

     l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe 

lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 

(oito) anos após o cumprimento da pena; 

     m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de 

infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

     n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou 

simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar 

caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a 

decisão que reconhecer a fraude; 

     o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de 

processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, 

contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo 

Poder Judiciário; 

     p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas 

responsáveis por doações eleitorais tidas por ilegais por decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça 

Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando-se o 

procedimento previsto no art. 22; 

     q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 

aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham 

perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     (...) 

     § 004º - A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste 

artigo não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei 

como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada. 

 

§ 5o  A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a 

candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a 

inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral 

reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar." (NR) 

     "Art. 015 - Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida 

por órgão colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, 

ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou 

declarado nulo o diploma, se já expedido. 
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     Parágrafo único - A decisão a que se refere o caput, 

independentemente da apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de 

imediato, ao Ministério Público Eleitoral e ao órgão da Justiça 

Eleitoral competente para o registro de candidatura e expedição de 

diploma do réu." (NR) 

     "Art. 022 - (...) 

          XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a 

proclamação dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do 

representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, 

cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se 

realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se 

verificou, além da cassação do registro ou diploma do candidato 

diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 

desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, 

determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para 

instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação penal, 

ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; 

          0XV - (revogado); 

          XVI - para a configuração do ato abusivo, não será 

considerada a potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, 

mas apenas a gravidade das circunstâncias que o caracterizam. (NR) 

     "Art. 026-A - Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade 

prevista nesta Lei Complementar, aplicar-se-á, quanto ao registro de 

candidatura, o disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 

 

     "Art. 026-B - O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão 

prioridade, sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do 

poder econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, 

ressalvados os de habeas corpus e mandado de segurança. 

     § 001º - É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar 

de cumprir qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação 

de acúmulo de serviço no exercício das funções regulares. 

     § 002º - Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita 

federal, estadual e municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco 

Central do Brasil e o Conselho de Controle de Atividade Financeira 

auxiliarão a Justiça Eleitoral e o Ministério Público Eleitoral na 

apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre as suas 

atribuições regulares. 

     § 003º - O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do 

Ministério Público e as Corregedorias Eleitorais manterão 

acompanhamento dos relatórios mensais de atividades fornecidos pelas 

unidades da Justiça Eleitoral a fim de verificar eventuais 

descumprimentos injustificados de prazos, promovendo, quando for o 

caso, a devida responsabilização." 

     "Art. 026-C - O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a 

apreciação do recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as 

alíneas d, e, h, j, l e n do inciso 00I do art. 001º poderá, em caráter 

cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que existir plausibilidade 

da pretensão recursal e desde que a providência tenha sido 

expressamente requerida, sob pena de preclusão, por ocasião da 
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interposição do recurso. 

     § 001º - Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá 

prioridade sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança 

e de habeas corpus. 

     § 002º - Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou 

revogada a suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos 

o registro ou o diploma eventualmente concedidos ao recorrente. 

     § 003º - A prática de atos manifestamente protelatórios por parte 

da defesa, ao longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do 

efeito suspensivo." 

 

     Art. 003º - Os recursos interpostos antes da vigência desta Lei 

Complementar poderão ser aditados para o fim a que se refere o caput do 

art. 026-C da Lei Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990, 

introduzido por esta Lei Complementar. 

 

     Art. 004º - Revoga-se o inciso 0XV do art. 022 da Lei Complementar 

nº 064, de 18 de maio de 1990. 

 

     Art. 005º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Fundamentação Constitucional 

 

Decisão Monocrática da Liminar 

Após o voto-vista do Senhor Ministro Dias Toffoli, que  conhecia em parte da ação  e,  na  

parte  conhecida,  julgava-a   parcialmente procedente, e os votos das Senhoras Ministras 

Rosa Weber, que julgava totalmente procedente a ação,  e  Cármen  Lúcia,  que  acompanhava  

o Relator para julgar parcialmente procedente a ação, o julgamento  foi suspenso.  Ausente,  

justificadamente,  o  Senhor  Ministro   Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor Ministro 

Cezar Peluso. 

      

O Tribunal, por maioria, julgou procedente  a  ação,  contra  os votos dos Senhores  Ministros  

Luiz  Fux  (Relator),  que  a  julgava parcialmente procedente, e Dias  Toffoli,  Gilmar  

Mendes,  Celso  de Mello e  Cezar  Peluso  (Presidente),  que  a  julgavam  parcialmente 

procedente em extensões  diferentes,  segundo  o  enunciado  em  seus votos. 

 

Ementa 

PREVENÇÃO - ADI 4578 

 

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE E AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE EM JULGAMENTO CONJUNTO. LEI COMPLEMENTAR 

Nº 135/10. HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE. ART. 14, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. MORALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE MANDATOS ELETIVOS. 

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À IRRETROATIVIDADE DAS LEIS: AGRAVAMENTO 

DO REGIME JURÍDICO ELEITORAL. ILEGITIMIDADE DA EXPECTATIVA DO 

INDIVÍDUO ENQUADRADO NAS HIPÓTESES LEGAIS DE INELEGIBILIDADE. 

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL): 

EXEGESE 
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ANÁLOGA À REDUÇÃO TELEOLÓGICA, PARA LIMITAR SUA APLICABILIDADE 

AOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO PENAL. ATENDIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO 

DEMOCRÁTICO: FIDELIDADE POLÍTICA AOS CIDADÃOS. VIDA PREGRESSA: 

CONCEITO JURÍDICO INDETERMINADO. PRESTÍGIO DA SOLUÇÃO LEGISLATIVA 

NO PREENCHIMENTO DO CONCEITO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. 

AFASTAMENTO DE SUA INCIDÊNCIA PARA AS ELEIÇÕES JÁ OCORRIDAS EM 

2010 E AS ANTERIORES, BEM COMO E PARA OS MANDATOS EM CURSO. 

 

1. A elegibilidade é a adequação do indivíduo ao regime jurídico – constitucional e legal 

complementar – do processo eleitoral, razão pela qual a aplicação da Lei Complementar nº 

135/10 com a consideração de fatos anteriores não pode ser capitulada na retroatividade 

vedada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição, mercê de incabível a invocação de direito 

adquirido ou de autoridade da coisa julgada (que opera sob o pálio da cláusula rebus sic 

stantibus) anteriormente ao pleito em oposição ao diploma legal retromencionado; subjaz a 

mera adequação ao sistema normativo pretérito (expectativa de direito). 

2. A razoabilidade da expectativa de um indivíduo de concorrer a cargo público eletivo, à luz 

da exigência constitucional de moralidade para o exercício do mandato (art. 14, § 9º), resta 

afastada em face da condenação prolatada em segunda instância ou por um colegiado no 

exercício da competência de foro por prerrogativa de função, da rejeição de contas públicas, 

da perda de cargo público ou do impedimento do exercício de profissão por violação de dever 

ético-profissional. 

3. A presunção de inocência consagrada no art. 5º, LVII, da Constituição Federal deve ser 

reconhecida como uma regra e interpretada com o recurso da metodologia análoga a uma 

redução teleológica, que reaproxime o enunciado normativo da sua própria literalidade, de 

modo a reconduzi-la aos efeitos próprios da condenação criminal (que podem incluir a perda 

ou a suspensão de direitos políticos, mas não a inelegibilidade), sob pena de frustrar o 

propósito moralizante do art. 14, § 9º, da Constituição Federal. 

4. Não é violado pela Lei Complementar nº 135/10 não viola o princípio constitucional da 

vedação de retrocesso, posto não vislumbrado o pressuposto de sua aplicabilidade 

concernente na existência de consenso básico, que tenha inserido na consciência jurídica geral 

a extensão da presunção de inocência para o âmbito eleitoral. 

5. O direito político passivo (ius honorum) é possível de ser restringido pela lei, nas hipóteses 

que, in casu, não podem ser consideradas arbitrárias, porquanto se adequam à exigência 

constitucional da razoabilidade, revelando elevadíssima carga de reprovabilidade social, sob 

os enfoques da violação à moralidade ou denotativos de improbidade, de abuso de poder 

econômico ou de poder político. 

6. O princípio da proporcionalidade resta prestigiado pela Lei Complementar nº 135/10, na 

medida em que: (i) atende aos fins moralizadores a que se destina; (ii) estabelece requisitos 

qualificados de inelegibilidade e (iii) impõe sacrifício à liberdade individual de candidatar-se 

a cargo público eletivo que não supera os benefícios socialmente desejados em termos de 

moralidade e probidade para o exercício de referido munus publico. 

7. O exercício do ius honorum (direito de concorrer a cargos eletivos), em um juízo de 

ponderação no caso das inelegibilidades previstas na Lei Complementar nº 135/10, opõe-se à 

própria democracia, que pressupõe a fidelidade política da atuação dos representantes 

populares. 

8. A Lei Complementar nº 135/10 também não fere o núcleo essencial dos direitos políticos, 

na medida em que estabelece restrições temporárias aos direitos políticos passivos, sem 

prejuízo das situações políticas ativas. 
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9. O cognominado desacordo moral razoável impõe o prestígio da manifestação legítima do 

legislador democraticamente eleito acerca do conceito jurídico indeterminado de vida 

pregressa, constante do art. 14, § 9.º, da Constituição Federal. 

10. O abuso de direito à renúncia é gerador de inelegibilidade dos detentores de mandato 

eletivo que renunciarem aos seus cargos, posto hipótese em perfeita compatibilidade com a 

repressão, constante do ordenamento jurídico brasileiro (v.g., o art. 53, § 6º, da Constituição 

Federal e o art. 187 do Código Civil), ao exercício de direito em manifesta transposição dos 

limites da boa-fé. 

11. A inelegibilidade tem as suas causas previstas nos §§ 4º a 9º do art. 14 da Carta Magna de 

1988, que se traduzem em condições objetivas cuja verificação impede o indivíduo de 

concorrer a cargos eletivos ou, acaso eleito, de os exercer, e não se confunde com a suspensão 

ou perda dos direitos políticos, cujas hipóteses são previstas no art. 15 da Constituição da 

República, e que importa restrição não apenas ao direito de concorrer a cargos eletivos (ius 

honorum), mas também ao direito de voto (ius sufragii). Por essa razão, não há 

inconstitucionalidade na cumulação entre a inelegibilidade e a suspensão de direitos políticos. 

12. A extensão da inelegibilidade por oito anos após o cumprimento da pena, admissível à luz 

da disciplina legal anterior, viola a proporcionalidade numa sistemática em que a interdição 

política se põe já antes do trânsito em julgado, cumprindo, mediante interpretação conforme a 

Constituição, deduzir do prazo posterior ao cumprimento da pena o período de inelegibilidade 

decorrido entre a condenação e o trânsito em julgado. 

13. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga improcedente. Ações 

declaratórias de constitucionalidade cujos pedidos se julgam procedentes, mediante a 

declaração de constitucionalidade das hipóteses de inelegibilidade instituídas pelas alíneas 

“c”, “d”, “f”, “g”, “h”, “j”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar 

nº 64/90, introduzidas pela Lei Complementar nº 135/10, vencido o Relator em parte mínima, 

naquilo em que, em interpretação conforme a Constituição, admitia a subtração, do prazo de 8 

(oito) anos de inelegibilidade posteriores ao cumprimento da pena, do prazo de inelegibilidade 

decorrido entre a condenação e o seu trânsito em julgado. 

14. Inaplicabilidade das hipóteses de inelegibilidade às eleições de 2010 e anteriores, bem 

como para os mandatos em curso, à luz do disposto no art. 16 da Constituição. Precedente: 

RE 633.703, Rel. Min. GILMAR MENDES (repercussão geral). 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  - 4578 
 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Art. 002°, letra "m", da Lei Complementar n° 135, de 04 de  junho de 2010. 

 

Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 Altera a Lei Complementar nº 064, de  18 

de maio  de  1990,  que  estabelece,  de acordo com  o  § 009º  do  art.  014  da Constituição    

Federal,    casos     de inelegibilidade, prazos  de  cessação  e determina  outras   providências,   

para incluir hipóteses de inelegibilidade que visam    a    proteger    a    probidade 

administrativa   e   a   moralidade   no execício do mandato. 

 

Art. 002° - A Lei Complementar n° 064, de 1990, passa  a  vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 001° - (...) 
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00I - (...) 

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por  decisão 

sancionatória do órgão  profissional  competente,  em  decorrência  de 

infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo  se  o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário." 

 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

 

 

Resultado Final 

Improcedente 

 

Decisão Final 

Após o voto do  Senhor  Ministro  Luiz  Fux  (Relator),  julgando improcedente a ação direta, 

pediu vista dos  autos o  Senhor  Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pela Advocacia-Geral 

da  União,  o  Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União, e, pelo  

Ministério Público   Federal,   o   Dr.   Roberto   Monteiro    Gurgel    Santos, Procurador-

Geral da República. Presidência do  Senhor  Ministro  Cezar Peluso. 

 

Após o voto do Senhor Ministro Joaquim Barbosa, que acompanhava o Relator no sentido de 

julgar improcedente a ação direta,  pediu  vista dos autos  o  Senhor Ministro  Dias  Toffoli.  

Presidência  do  Senhor Ministro Cezar Peluso. 

  

Após o voto-vista do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli,  julgando parcialmente procedente a 

ação direta para dar interpretação conforme, nos termos de seu voto, e os votos das Senhoras 

Ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia, julgando improcedente a ação, o julgamento foi 

suspenso. Ausente,  justificadamente,  o  Senhor   Ministro   Joaquim   Barbosa. 

Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

      

O Tribunal, por  maioria,  julgou  improcedente  a  ação  direta, contra os votos dos Senhores 

Ministros Dias  Toffoli,  que  a  julgava parcialmente procedente;  Gilmar  Mendes,  que  a  

julgava  totalmente procedente, e Celso de  Mello  e  Cezar  Peluso  (Presidente),  que  a 

julgavam parcialmente procedente em extensões diferentes. 

 

 

Ementa 

     

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE E AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE EM JULGAMENTO CONJUNTO. LEI COMPLEMENTAR 

Nº 135/10. HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE. ART. 14, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. MORALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE MANDATOS ELETIVOS. 

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À IRRETROATIVIDADE DAS LEIS: AGRAVAMENTO 

DO REGIME JURÍDICO ELEITORAL. ILEGITIMIDADE DA EXPECTATIVA DO 

INDIVÍDUO ENQUADRADO NAS HIPÓTESES LEGAIS DE INELEGIBILIDADE. 

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (ART. 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL): 

EXEGESE ANÁLOGA À REDUÇÃO TELEOLÓGICA, PARA LIMITAR SUA 

APLICABILIDADE AOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO PENAL. ATENDIMENTO DOS 

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA 

DO PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO: FIDELIDADE POLÍTICA AOS CIDADÃOS. VIDA 
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PREGRESSA: CONCEITO JURÍDICO INDETERMINADO. PRESTÍGIO DA SOLUÇÃO 

LEGISLATIVA NO PREENCHIMENTO DO CONCEITO. CONSTITUCIONALIDADE 

DA LEI. AFASTAMENTO DE SUA INCIDÊNCIA PARA AS ELEIÇÕES JÁ 

OCORRIDAS EM 2010 E AS ANTERIORES, BEM COMO E PARA OS MANDATOS EM 

CURSO. 

1. A elegibilidade é a adequação do indivíduo ao regime jurídico – constitucional e legal 

complementar – do processo eleitoral, razão pela qual a aplicação da Lei Complementar nº 

135/10 com a consideração de fatos anteriores não pode ser capitulada na retroatividade 

vedada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição, mercê de incabível a invocação de direito 

adquirido ou de autoridade da coisa julgada (que opera sob o pálio da cláusula rebus sic 

stantibus) anteriormente ao pleito em oposição ao diploma legal retromencionado; subjaz a 

mera adequação ao sistema normativo pretérito (expectativa de direito). 

2. A razoabilidade da expectativa de um indivíduo de concorrer a cargo público eletivo, à luz 

da exigência constitucional de moralidade para o exercício do mandato (art. 14, § 9º), resta 

afastada em face da condenação prolatada em segunda instância ou por um colegiado no 

exercício da competência de foro por prerrogativa de função, da rejeição  de contas públicas, 

da perda de cargo público ou do impedimento do exercício de profissão por violação de dever 

ético- profissional. 

3. A presunção de inocência consagrada no art. 5º, LVII, da Constituição Federal deve ser 

reconhecida como uma regra e interpretada com o recurso da metodologia análoga a uma 

redução teleológica, que reaproxime o enunciado normativo da sua própria literalidade, de 

modo a reconduzi-la aos efeitos próprios da condenação criminal (que podem incluir a perda 

ou a suspensão de direitos políticos, mas não a inelegibilidade), sob pena de frustrar o 

propósito moralizante do art. 14, § 9º, da Constituição Federal. 

4. Não é violado pela Lei Complementar nº 135/10 não viola o princípio constitucional da 

vedação de retrocesso, posto não vislumbrado o pressuposto de sua aplicabilidade 

concernente na existência de consenso básico, que tenha inserido na consciência 

jurídica geral a extensão da presunção de inocência para o âmbito eleitoral. 

5. O direito político passivo (ius honorum) é possível de ser restringido pela lei, nas hipóteses 

que, in casu, não podem ser consideradas arbitrárias, porquanto se adequam à exigência 

constitucional da razoabilidade, revelando elevadíssima carga de reprovabilidade social, sob 

os enfoques da violação à moralidade ou denotativos de improbidade, de abuso de poder 

econômico ou de poder  

6. O princípio da proporcionalidade resta prestigiado pela Lei Complementar nº 135/10, na 

medida em que: (i) atende aos fins moralizadores a que se destina; (ii) estabelece requisitos 

qualificados de inelegibilidade e (iii) impõe sacrifício à liberdade individual de candidatar-se 

a cargo público eletivo que não supera os benefícios socialmente desejados em termos de 

moralidade e probidade para o exercício de referido munus publico. 

7. O exercício do ius honorum (direito de concorrer a cargos eletivos), em um juízo de 

ponderação no caso das inelegibilidades previstas na Lei Complementar nº 135/10, opõe-se à 

própria democracia, que pressupõe a fidelidade política da atuação dos representantes 

populares. 

8. A Lei Complementar nº 135/10 também não fere o núcleo essencial dos direitos políticos, 

na medida em que estabelece restrições temporárias  aos direitos políticos passivos, sem 

prejuízo das situações políticas ativas. 

9. O cognominado desacordo moral razoável impõe o prestígio da manifestação legítima do 

legislador democraticamente eleito acerca do conceito jurídico indeterminado de vida 

pregressa, constante do art. 14, § 9.º, da Constituição Federal. 

10. O abuso de direito à renúncia é gerador de inelegibilidade dos detentores de mandato 

eletivo que renunciarem aos seus cargos, posto hipótese em perfeita compatibilidade com a 
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repressão, constante do ordenamento jurídico brasileiro (v.g., o art. 53, § 6º, da Constituição 

Federal e o art. 187 do Código Civil), ao exercício de direito em manifesta transposição dos 

limites da boa-fé. 

11. A inelegibilidade tem as suas causas previstas nos §§ 4º a 9º do art. 14 da Carta Magna de 

1988, que se traduzem em condições objetivas cuja verificação impede o indivíduo de 

concorrer a cargos eletivos ou, acaso eleito, de os exercer, e não se confunde com a suspensão 

ou perda dos direitos políticos, cujas hipóteses são previstas no art. 15 da Constituição da 

República, e que importa restrição não apenas ao direito de concorrer a cargos eletivos (ius 

honorum), mas também ao direito de voto (ius sufragii). Por essa razão, não há 

inconstitucionalidade na cumulação entre a inelegibilidade e a suspensão de direitos políticos. 

12. A extensão da inelegibilidade por oito anos após o cumprimento da pena, admissível à luz 

da disciplina legal anterior, viola a proporcionalidade numa sistemática em que a interdição 

política se põe já antes do trânsito em julgado, cumprindo, mediante interpretação conforme a 

Constituição, deduzir do prazo posterior ao cumprimento da pena o período de inelegibilidade 

decorrido entre a condenação e o trânsito em julgado. 

13. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga improcedente. Ações 

declaratórias de constitucionalidade cujos pedidos se julgam procedentes, mediante a 

declaração de constitucionalidade das hipóteses de inelegibilidade instituídas pelas alíneas 

“c”, “d”, “f”, “g”, “h”, “j”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” do art. 1º, inciso I, da Lei Complementar 

nº 64/90, introduzidas pela Lei Complementar nº 135/10, vencido o Relator em parte mínima, 

naquilo em que, em interpretação conforme a Constituição, admitia a subtração, do prazo 

de 8 (oito) anos de inelegibilidade posteriores ao cumprimento da pena, do prazo de 

inelegibilidade decorrido entre a condenação e o seu trânsito em julgado. 

14. Inaplicabilidade das hipóteses de inelegibilidade às eleições de 2010 e anteriores, bem 

como para os mandatos em curso, à luz do disposto no art. 16 da Constituição. Precedente: 

RE 633.703, Rel. Min. GILMAR MENDES (repercussão geral). 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2076011_BRASAO
	z2076011_
	z2076011_TITULO
	z2076011_AUTOR
	z2076011_EMENTA
	z2076011_DESPACHO
	z2076011_APRECIACAO
	z2076011_PUBINICIAL
	z2076011_1435450_TEOR
	z2076011_LEGISLACAO
	z2076011_FIMDOCUMENTO

